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CANDIDATO/RECORRENTE: JULIANE ALVES DOS SANTOS  

CPF: 069.509.185-93 

INSCRIÇÃO(ÕES) SOB ANÁLISE(S): MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 
DECISÃO 013/2022 

 
O/A recorrente acima identificado/a, insatisfeito/a com o RESULTADO DEFINITIVO DO PSS 008, apresentou 

RECURSO justificando e pedindo, novamente, a inclusão do seu nome na lista dos aprovados para o cargo de 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, a revisão da nota atribuída ao critério CURSOS LIVRES e o acolhimento da 

manifestação de opção pelo cargo de MONITOR DE TRANSPORTE protocolada, nesta data. 
 
1. No dia 29/03/2022 a Candidata apresentou recurso, requerendo fossem reavaliados os seus títulos para os cargos 

para os quais se inscreveu; 

 
2. No dia 29/03/2022 a COMISSÃO DO PSS julgou procedente o recurso apresentado e proferiu a DECISÃO 005/2022, 

atribuindo-lhe, como nota final, 34 PONTOS, o que classificou a recorrente dentro do número de vagas para o 

CARGO DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

 
3. A recorrente fez inscrição para cargos de AUXILIAR DE SALA-PRIMEIRA OPÇÃO e MONITOR DE TRANSPORTE-

SEGUNDA OPÇÃO; 

 
4. A COMISSÃO DO PSS, no momento da elaboração do RESULTADO FINAL, excluiu todos as inscrições dos 
candidatos/as que NÃO MANIFESTARAM a sua opção por um dos dois cargos, no prazo de 24 horas depois de 

publicado o RESULTADO PROVISÓRIO; 

 
5. A DECISÃO 005/2022, foi publicado no dia 30/03/2022; 

 
6. A recorrente, NESTA DATA, no primeiro momento que tomou conhecimento do teor da DECISÃO 005/2022 e do 

Resultado final, apresentou o presente recurso e manifestou opção pelo cargo de MONITOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR. 

 
Os membros da COMISSÃO DO PSS 008, depois de reexaminar a documentação encartada nos autos do processo 

de inscrição do/a recorrente e à luz do Edital Normativo PSS 008/2022, decidiram pela sua PROCEDÊNCIA, 

para: 
 

I. Considerar tempestiva a manifestação de opção pelo cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

apresentada pela recorrente no dia 30/03/2022; 
II. Corrigir a nota de CURSOS LIVRES para 14 PONTOS em lugar dos 04 PONTOS equivocadamente 

lançados pela COMISSÃO; 

III. Incluir o nome da recorrente na relação do RESULTADO FINAL dos candidatos ao cargo de MONITOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR; 
IV. Excluir o nome da recorrente da relação do RESULTADO FINAL dos candidatos ao cargo de AUXILIAR DE 

SALA. 

 
TOMAR DO GERU/SE, 30 de março de 2022. 

 
LUCIMAR SOARES CLEMENTINO 
 

CHANAIA MACEDO DOS SANTOS PASSOS  
 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
LUIZ AMILTON DE OLIVEIRA 

 

 


